
ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax 3221-3375
Site: www.aJ.go.lcgj)r

Ofício nO427-P
Goiânia, 03 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
.,., nO 171, aprovado em sessão realizada no dia 30 de maio do corrente ano, de autoria do

Deputado JOSÉ NELTO, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.aJ.go.lcgjr


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 171, DE 30 DE MAIO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
ali. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ali. 1° Fica concedido a MAURIZIO SETTI o Título Honorífico de Cidadão
Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 30 de
maio de 2016.
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:i'*>k .ESTADO DE GOIÁS. .
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~. .

.-

-Gojâtlía,:-ll de julho de 2016.

Encamínhe-se para arquívamento, depoís de gravada a sua tramítação no Sístema

de protocolo.
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